
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.779, DE 1997

Proíbe a utilização do fumo no interior de
aeronaves, em vôos domésticos, em todo o
território brasileiro.

EMENDA Nº 1

Suprima-se o art. 8º do projeto.

Sala da Comissão, em         de                         de 2003.

Deputado PASTOR AMARILDO
Relator


